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INDICAÇÃO  Nº  818,  DE  2002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do regimento Interno, ao excelentíssimo Senhor governador do Estado, que determine à Secretaria de Agricultura e Abastecimento a elaboração de estudos e a adoção das providências necessárias a fim de ser impantado programa destinado a orientar os produtores agrícolas no mercado, auxiliando-os a decidir o que cultivar.

J U S T I F I C A T I V A

Sugere-se, via desta indicação, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, a implantação de programa, no âmbito da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, tendo por finalidade fornecer aos agricultores informações que lhes permitam melhor decidir a que cultivos se dedicarão.

Um dos problemas com que se defrontam os produtores agrícolas se refere ao desequilíbrio entre a oferta e a procura. A falta de informações sobre a situação atual e futura do mercado os prejudica, causando excesso de oferta de algus produtos e insuficiência de outros. Ser-lhes-á de grande valia, assim, dispor, antes mesmo de iniciar o processo de cultivo, de dados concernentes à previsão de oferta dos produtos. O acesso a tais informações desempenhará papel de inegável relevo no planejamento e decisão acerca do que produzir, optando pelos produtos em relação aos quais se prevê oferta insuficiente, e evitando aqueles em relação aos quais a oferta se apresentará excedente e que, em virtude disso, lhes acarretariam prejuízos, causando, ademais, pobreza na zona rural.

Não se desconhece que quando a oferta é insuficiente, os preços ao consumidor final se elevam. Logo, também este, e não apenas o produtor, se beneficiará da instituição do programa, na medida em que este logre se constituir em instrumento de promoção do equilíbrio – ou, ao menos, de redução dos desequilíbrios – entre oferta e procura.

Deve-se ressaltar, ainda, que o programa não se revela oneroso, já que a Secretaria de agricultura e Abastecimento desempenhará, eminentemente, papel de gerenciadora e coordenadora das informações às quais tem acesso, através dos seus órgãos e coordenadorias técnicos. Ademais, propiciará a criação de um verdadeiro “círculo virtuoso”, desde que o agricultor que procure a Secretaria, em busca de informações sobre a previsão de oferta dos produtos, posteriormente lhe dê conhecimento de qual foi sua decisão, após o que será emitido documento que a registrará. Dessa forma, além das informações que já detém, a Secretaria passa a ter dados “ em tempo real” sobre a próxima safra, tornando-se possível traçar, com mais  precisão, a previsão de oferta de cada produto.

Ante o exposto, evidenciam-se a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, a recomendar que as medidas sugeridas sejam levadas a cabo com a máxima brevidade possível.

Sala das Sessões, em 7/05/2002

a) NEWTON BRANDÃO
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